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DECISÃO N. 002/2016 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

em conjunto com a Secretária, no uso de suas competências legais e regimentais, conferidas 

pela Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela 

Resolução Cofen nº. 421, de 15 de fevereiro de 2012; 

CONSIDERANDO o Parecer de Anotação de Responsabilidade Técnica n. 

065/2015. 

CONSIDERANDO tudo que consta no Prontuário de Responsabilidade 

Técnica do Enfermeiro Dr. Pedro Silva Lima. 

CONSIDERANDO a deliberação na 406ª Reunião Ordinária de Plenário, 

realizada nos dias 19 a 21 de janeiro de 2016, decidem: 

Art. 1º Indeferir a Certidão de Responsabilidade Técnica da seguinte 

Instituição: Hospital e Maternidade Idimaque Paes Ferreira. 

Art. 2º  Esta Decisão entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 22 de janeiro de 2016. 

   

 

     Dr. Diogo Nogueira do Casal                                             Dra. Judith Willemann Flôr              

         Presidente Interventor                                                       Secretária Interventora  

           Coren-RO n. 24089                                                            Coren-MS n. 41476 

 

Plenário aprova o indeferimento de 1 Certidão de 

Responsabilidade Técnica. 


